
LEI Nº 3.603, DE 30/08/2012.

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO SOLAR BITTI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º As Ruas do loteamento Solar Bitti,  localizadas nesta cidade de
Aracruz, Estado do Espírito Santo, passam a denominar-se:

a. Rua sem denominação 1001 passa a se chamar Damião Ghidetti
b. Rua sem denominação 1003 passa a se chamar Santina Sfalsim Nascimento
c. Rua sem denominação 1004 passa a se chamar Lucia Belmira Pianca Scopel 
d. Rua sem denominação 1005 passa a se chamar Valsimar Casa Grande
e. Rua sem denominação 1006 passa a se chamar Domingos Alves da Costa
f. Rua sem denominação 1007 passa a se chamar Elysio Rosalem
g. Rua sem denominação 1008 passa a se chamar Elice de Moraes Bragatto
h. Rua sem denominação 1009 passa a se chamar Graciano Gasparini
i. Rua sem denominação 1010 passa a se chamar Leandro Marastoni
j. Rua sem denominação 1011 passa a se chamar Waldemar Pereira dos Santos
k. Rua sem denominação 1012 passa a se chamar Firmiana Mercier Loureiro
l. Rua sem denominação 1013 passa a se chamar Edimar Monte Beller Vieira
m. Rua sem denominação 1014 passa a se chamar Arrêcieri Pandolfi
n. Rua sem denominação 1015 passa a se chamar Joaquim Ramos Neto
o. Rua sem denominação 1016 passa a se chamar Cecília Soares Montebele
p. Rua sem denominação 1017 passa a se chamar Araci Barbosa Ramos
q. Rua sem denominação 1019 passa a se chamar Jorge Monte Belo
r. Rua sem denominação 1020 passa a se chamar Altamira Siqueira Monteiro
s. Rua sem denominação 1022 passa a se chamar José Cristovam de Arruda
t. Rua sem denominação 1023 passa a se chamar Julimar Cruz dos Santos
u. Rua sem denominação 1058 passa a se chamar Luiz Nunes Loureiro
v. Rua sem denominação 1059 passa a se chamar Wilson Meireles
w. Rua sem denominação 1060 passa a se chamar Ana Maria Felix da Silva

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de agosto de 2012.
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